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LEI N°. 0 6 9 4 /2 0 2 5 , PE 16 PE JA N EIR O  DE 2 02 5

SÚMULA: “AUTORIZA O CHEFE DO PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL A CRIAR O CARGO DE 
ENGENHEIRO CIVIL, CARGA HORÁRIA 
MENSAL/SEMANAL 200/40, ALTERANDO O ANEXO 
I - QUADRO DE PESSOAL E O ANEXO II -  
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS DA LEI MUNICIPAL N°. 
589/2022, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2022, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A C â m a r a  Municipal de Mirador, Estado do Paraná, 
aprovou e eu FABIANQ MARCOS DA SILVA TRAVAIN. Prefeito Municipal 
sanciono a seguinte:
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LEI

Art. 1o. - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a criar e incluir o cargo de 
“ENGENHEIRO CIVIL, CARGA HORÁRIA MENSAL/SEMANAL 200/40”, no ANEXO I -  
QUADRO DE PESSOAL e no ANEXO SS -  ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS da Lei Municipal 
n°. 589/2022, de 03 de novembro de 2022, que dispõe sobre o Regime de Contratação por 
tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público do 
Município de Mirador, a quantidade de 01 (uma) vaga.

Art. 2o. -  Fica alterado o ANEXO I -  QUADRO DE PESSOAL constante na alínea a do art. 
28 e o ANEXO II -  ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS constante na alínea b do art. 28 da Lei 
Municipal n°. 589/2022, passando a vigorar as alterações descritas nesta Lei.

Art. 3o. -  Os valores dos salários apresentado no ANEXO I -  QUADRO DE PESSOAL já 
comtempla a correção do índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) para o ano de 
2025.

Art. 4o. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, tornando-se parte integrante da 
Lei Municipal n°. 589/2022, de 03 de novembro de 2022, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, 16 de janeiro

FABIANQWRCQS DA SILVA TRAVAIN 
PREFEITO MUNICIPAL
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ANEXO I - QUADRO DE PESSOAL

N°. DE 
VAGAS

DENOMINAÇÃO 
DO CARGO

REQUISITOS PARA 
PROVIMENTO

CARGA HORÁRIA 
MENSAL/SEMANAL

SALÁRIOS

05 AJUDANTE 
GERAL - 
FEMININO

Ensino fundamental 
completo, sexo feminino;

200/40 R$: 1.532,02

02 ASSISTENTE
SOCIAL

Curso de nível superior 
em Serviço Social, com 
registro no Conselho 
Regional de Serviço 
Social — CRESS;

150/30 R$: 3.642,76

04 CUIDADOR
SOCIAL

Ensino médio completo, 
sexo feminino, idade 
entre 21 a 60 anos; 
trabalho por escala, 
desenvolvido na CASA 
LAR e os turnos poderão 
ser variados de acordo 
com a necessidade, 
incluindo os finais de 
semana e feriados.

180/36

Obs.: A jornada será 
por escala de 12 X 36

R$: 1.934,60

01 ENFERMEIRO Curso de nível superior de 
Enfermagem, com 
registro no Conselho 
Regional de Enfermagem 
-  COREN;

200/40 R$: 3.642,76

01 ENGENHEIRO
CIVIL

Curso de nível superior de 
Engenharia Civil, com 
registro no Conselho 
Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia -  
CREA;

200/40 R$: 8.117,89

01 FARMACÊUTICO Curso de nível superior de 
Farmácia, com registro no 
Conselho Regional de 
Farmácia -  CRF;

200/40 R$: 3.642,76

01 FISIOTERAPEUTA Curso de nível superior de 
Fisioterapia, com registro 
no Conselho Regional de 
Fisioterapia e Terapia 
Ocupacional -  COFFITO;

100/20 R$: 3.136,90

01 ODONTÓLOGO Curso de nível superior de 
Odontologia, com registro

200/40 R$: 5.609,49
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no Conselho Regional de 
Odontologia -  CRO;

02 PSICÓLOGO Curso de nível superior de 
Psicologia, com registro 
no Conselho Regional de 
Psicologia -  CRP;

150/30 R$: 3.642,76

05 PROFESSOR Curso de nível superior de 
Licenciatura Plena em 
Pedagogia ou Curso 
Normal Superior 
(Magistério Superior), ou 
Curso superior de 
licenciatura plena 
acompanhado de 
magistério, formação 
mínima em nível médio na 
modalidade normal.

100/20 R$: 2.283,28

05 PROFESSOR Curso de nível superior de 
Licenciatura Plena em 
Pedagogia ou Curso 
Normal Superior 
(Magistério Superior), ou 
Curso superior de 
licenciatura plena 
acompanhado de 
magistério, formação 
mínima em nível médio na 
modalidade normal.

200/40 R$: 4.566,56

Gabinete do Prefeito, 16 de janeiro de

FABI ICOS DA SILVA TRAVAIN 
>REFEITO MUNICIPAL

AVENIDA GUAÍRA N° 153, CAIXA POSTAL N°01 -  CEP: 87.840-000 -  MIRADOR- PARANÁ 
FONE (44) 3434 - 8000 -  CNPJ -  75.475.442/0001-93 -  Site: www.mirador.pr.gov.br emaii: administracao@mirador.pr.gov.br

http://www.mirador.pr.gov.br
mailto:administracao@mirador.pr.gov.br


MIRADOR
PREFEITURA MUNICIPAL

ANEXO II -  DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

CARGO ATRIBUIÇÕES

AJUDANTE GERAL -  
FEMININO

a) executar trabalhos externos, braçais ou não, desde que não exijam 
especialização, limpeza do local que seja determinado, em especial a urbana, 
manter em ordem o local de trabalho, bem como outros que a estes sejam 
correlatos, prestar serviços de apoio e limpeza e organização em geral.
b) executar os serviços que sejam determinados pelos superiores, primando 
pela ordem no local de trabalho, mantendo a estética e apresentação do local, 
atender aos cidadãos que se dirigirem às suas pessoas, prestando as 
informações solicitadas com educação, encaminhando para quem possa 
melhor atendê-lo.
c) executar serviços de limpeza urbana, conforme determinação superior, 
zelando pelo bem público, reparando os utensílios sempre que estes venham 
a necessitar de reparos para serem utilizados nas tarefas diárias dos 
servidores.
d) carregar e descarregar mercadorias e materiais de consumo, utilizados 
pela repartição pública a que estiver lotado, bem como todos os demais 
serviços braçais que sejam necessários e determinada sua execução por 
superior.
e) efetuar serviços de varrer, lavar e remover o lixo e detritos dos prédios 
municipais. Recolher o lixo a domicílio com os equipamentos disponíveis.
f) auxiliar no recebimento, entrega, pesagem e contagem de materiais.
g) executar faxinas em geral nos bens públicos.
h) responsabilizar-se pela manutenção e conservação do equipamento 
utilizado.
i) verificar se as portas e janelas e demais vias de acesso, estão devidamente 
fechadas quando do encerramento do expediente.
j) informar a seus superiores quaisquer condições anormais que tenha 
observado, responder as chamadas telefônicas e anotar recados. Levar ao 
imediato conhecimento das autoridades competentes qualquer irregularidade 
verificada.
k) proceder a limpeza, conservação e arrumação dos locais de trabalho e 
instalações, mantendo limpos os equipamentos, materiais e máquinas, de 
acordo com a necessidade;
l) realizar tarefas simples de montagem e desmontagem, executando a 
lavagem de peças e ferramentas; manter em ordem, limpeza e condições de 
uso os equipamentos e ferramentas da área; proceder a lavagem, secagem, 
assim como executar atividades de encerar e polir;
m) preparar as refeições para atender à demanda referente à alimentação da 
clientela dos projetos educacionais e/ou sociais do Município, cuidando da 
limpeza do local de trabalho e dos utensílios utilizados, garantindo um bom 
padrão de higiene no desempenho de suas tarefas;
n) zelar no uso e pela manutenção de ferramentas e utensílios;
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o) realizar trabalhos de limpeza, varrição e capinação; e
p) executar outras atividades correlatas e afins.

ASSISTENTE
SOCIAL

Quando na área de atendimento à população do Município:
a) elaborar, implementar, executar e avaliar políticas sociais junto a 
órgãos da Administração Pública, direta ou indireta, empresas, entidades 
e organizações populares, inclusive àquelas voltadas a proteção da criança 
e do adolescente;
b) elaborar, coordenar, executar e avaliar planos, programas e projetos 
que sejam do âmbito de atuação do Serviço Social com participação da 
Sociedade Civil;
c) encaminhar providências e prestar orientação social a indivíduos, grupos 
e a população;
d) orientar indivíduos e grupos de diferentes segmentos sociais no sentido 
de identificar recursos e de fazer uso dos mesmos no atendimento e na 
defesa de seus direitos;
e) planejar, organizar e administrar benefícios e Serviços Sociais;
f) planejar, executar e avaliar pesquisas que possam contribuir para 
análise da realidade social e para subsidiar ações profissionais;
g) prestar assessoria e consultoria a órgãos da Administração Pública 
direta e indireta, empresas privadas e outras entidades com relação a 
planos, programas e projetos do âmbito de atuação do Serviço Social;
h) prestar assessoria e apoio aos movimentos sociais em matéria 
relacionada às políticas sociais no exercício e na defesa dos direitos civis, 
políticos e sociais da coletividade;
i) planejar, organizar e administrar Serviços Sociais e de Unidade de 
Serviço Social;
j) realizar estudos socioeconômicos com os usuários para fins de 
benefícios e serviços sociais junto a órgãos da Administração Pública direta 
e indireta, empresas privadas e outras entidades;
k) coordenar seminários, encontros, congressos e eventos assemelhados 
sobre assuntos de Serviço Social;
l) realização de sindicâncias para inclusão de indivíduos ou famílias em 
programas sociais; e
m) atendimento aos internos de hospitais e outras unidades de saúde.

Quando na área de atendimento ao servidor municipal:
a) coordenar, elaborar, executar, supervisionar e avaliar estudos, 
pesquisas, planos, programas e projetos na área de Serviço Social que 
proporcionem a melhoria da qualidade de vida dos servidores municipais;
b) atuar na identificação de fatores psicossociais e econômicos que 
estejam interferindo na vida funcional do servidor;
c) realizar estudo socioeconômico dos servidores para fins de 
benefícios e serviços sociais da Administração Pública direta e indireta,
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encaminhando-os aos recursos que se fizerem necessários;
d) realizar vistorias, laudos técnicos, informações e pareceres sobre 
matéria de serviço social relacionados aos servidores; e
e) elaborar, executar e avaliar projetos de readaptação e reabilitação 
profissional e social de servidores, junto ao setor de pessoal.

Atribuições comuns a todas as áreas:
a) elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando 
pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para 
implantação , desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em 
sua área de atuação;
b) participar das atividades administrativas, de controle e de apoio 
referentes à sua área de atuação;
c) participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de 
pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando 
aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento 
qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação;
d) participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da 
Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando 
estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações 
e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, 
revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de 
formulação d e diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao 
Município;
e) realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização 
profissional ;
f) elaborar e executar programas de assistência e de apoio a família, visando 
seu desenvolvimento e integração na comunidade;
g) efetuar levantamento de dados para identificar problemas sociais 
relacionados a família;
h) realizar estudos e pesquisas, tendo em vista o conhecimento das 
características de cada comunidade, para que os programas de ações das 
unidades do CRAS correspondam as reais necessidades da população;
i) prestar assistência no âmbito social a indivíduos e famílias carentes, 
identificando suas necessidades, efetuando estudos de casos, preparando- 
os e encaminhando-os às entidades competentes para atendimento;
j) manter contato com entidades e órgãos comunitários, com a finalidade de 
obter recursos para a população, encaminhando para atendimento;
k) participar de equipe multiprofissional na área instrumental e programática 
da instituição, de planejamento, implantação e acompanhamento de 
programas e projetos relacionados à família;
l) elaborar e organizar dados para o sistema de informação, emitindo
relatórios de atividades, promovendo análise das situações verificadas e 
sugerindo procedimentos pertinentes para solução do caso;_____________
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m) democratizar as informações e o acesso aos programas disponíveis na 
comunidade e encaminhar os usuários a entidades assistenciais do 
município e região. Prestar atendimento e assistência as famílias;
n) executar outras tarefas correlatas a função.

Quando na área de atendimento à educação do Município:
a) contribuir com o direito à educação, bem como o direito ao acesso e 
permanência na escola com a finalidade da formação dos estudantes para o 
exercício da cidadania, preparação para o trabalho e sua participação na 
sociedade;
b) contribuir para a garantia da qualidade dos serviços aos (às) estudantes, 
garantindo o pleno desenvolvimento da criança e do (a) adolescente, 
contribuindo assim para sua formação, como sujeitos de direitos;
c) atuar no processo de ingresso, regresso, permanência e sucesso dos/as 
estudantes na escola;
d) contribuir no fortalecimento da relação da escola com a família e a 
comunidade, na perspectiva de ampliar a sua participação na escola;
e) contribuir com o processo de inclusão e permanência dos alunos com 
necessidades educativas especiais na perspectiva da inclusão escolar;
f) criar estratégias de intervenção frente a impasses e dificuldades escolares 
que se apresentam a partir de situações de violência, uso abusivo de drogas, 
gravidez na adolescência, assim como situações de risco, reflexos da 
questão social que perpassam o cotidiano escolar;
g) atuar junto às famílias no enfrentamento das situações de ameaça, 
violação e não acesso aos direitos humanos e sociais, como a própria 
educação;
h) fortalecer e articular parcerias com as equipes dos Conselhos Tutelares, 
CRAS, unidades de saúde, movimentos sociais dentre outras instituições, 
além de espaços de controle social para viabilizar o atendimento e 
acompanhamento integral dos/as estudantes;
i) realizar de assessoria técnica junto à gestão escolar, bem como participar 
dos espaços coletivos de decisões.
j) contribuir em programas, projetos e ações desenvolvidos na escola que se 
relacionem com a área de atuação;
k) propor e participar de atividades formativas destinadas à comunidade 
escolar sobre temas relevantes da sua área de atuação;
l) participar de ações que promovam a acessibilidade;
m) contribuir na formação continuada de profissionais da rede pública de 
educação básica;
n) orientar os diretores, coordenadores, professores, pais e alunos a 
seguirem e cumprirem um papel social importante para a escola, respeitando 
e entendendo os direitos que cada um possui e suas responsabilidades no 
meio educacional, tornando a família e a escola mais próximas;
o) executar outras atividades correlatas e afins.
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CUIDADOR SOCIAL

a) prestar atendimento humanizado/particularizado ao acolhido (a) quando 
da sua entrada, auxiliando em sua adaptação, bem como durante o 
acompanhamento e saída da Instituição e orientá-lo quanto ao cumprimento 
às normas internas da casa;
b) executar cuidados básicos com alimentação, higiene e proteção, 
orientando e acompanhando a criança/adolescente na sua higienização 
corporal, alimentação e repouso, de acordo com as idades e as respectivas 
necessidades de acompanhamento;
c) executar seu trabalho em parceria com o auxiliar de cuidador, a partir do 
diálogo e da cooperação mútua das equipes de trabalho, segundo 
disponibilidade do parceiro de seu turno;
d) acompanhar a criança/adolescente nas organizações do ambiente e de 
seus pertences (atividades adequadas ao seu grau de desenvolvimento);
e) prever a organização de registros fotográficos e registros individuais sobre 
o desenvolvimento de cada criança/adolescente, de modo a preservar sua 
história de vida (intervenções contidas em seus planos de trabalho);
f) realizar acompanhamento nos serviços de saúde, educação, assistência 
social e outros serviços socioassistenciais e rotinas requeridos no cotidiano, 
com o apoio da equipe técnica do Serviço, caso seja pertinente para a 
qualidade do acompanhamento ou em casos de indisponibilidade no 
acompanhamento, o que deverá ser previamente informado;
g) prestar apoio na preparação da criança/adolescente para o desligamento, 
sendo para tanto orientado e supervisionado por um profissional de nível 
superior;
h) acompanhar crianças/adolescentes a passeios, visitas e festividades 
sociais e escolares junto à comunidade local;
i) ministrar medicamentos conforme dias e horários estipulados por indicação 
médica; prestar atendimentos de primeiros socorros (conforme o caso no 
local ou em unidade de saúde), informando o superior imediato do ocorrido;
j) registrar em forma de relatos o acompanhamento diário com as 
intercorrências e as providências imediatas (livro ata de registros);
k) observar e intervir para manter a disciplina dos acolhidos;
l) elaborar cronograma de atividades/planos de trabalho conforme as 
diretrizes contidas neste PPP, sob supervisão da equipe técnica;
m) orientar os acolhidos quanto às atividades pedagógicas, lúdicas, 
recreativas a serem desenvolvidas pelos mesmos;
n) prestar auxílio à criança/adolescente para lidar com sua história de vida, 
com o fortalecimento da autoestima e construção da identidade;
o) informar sobre situações observadas que entende ser pertinente, 
partilhando com a equipe técnica/coordenação, propondo soluções para a 
mediação de conflitos/resolução da situação apresentada;
p) participar de cursos, palestras, reuniões internas/externas e outras 
atividades quando solicitado;
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q) preservar o sigilo da história de vida dos acolhidos, exceto à coordenação 
e à equipe técnica, os quais poderão receber informações específicas, 
quando houver necessidade de atendimento/intervenção qualificada;
r) manter os veículos abastecidos, inclusive para os fins de semana e 
feriados, calibragem dos pneus, reposição de água e troca de óleo, 
observados os prazos para manutenções regulares, lavados conforme 
necessidade, trocar diários de bordo (com cooperação da equipe técnica, se 
houver necessidade);
s) informar a coordenação sobre situações observadas na sua área de 
atuação, propondo soluções para resolução da mesma;
t) efetuar a limpeza e organização dos ambientes, com cronograma de 
atividades diário -  planos de trabalho - que contemplem todas as áreas 
internas e áreas externas, sob supervisão da coordenação;
u) administrar com eficiência e requisitar a reposição dos gêneros 
necessários nas áreas de alimentação, higiene, limpeza e conservação do 
imóvel, elaborar e preparar os alimentos com eficiência (evitando 
desperdícios e sobras em excesso) de acordo com cardápio elaborado por 
nutricionista (a ser realizado em parceria com serviço de educação), 
organizar e armazenar adequadamente os alimentos, conforme regras 
estabelecidas pela vigilância em saúde, solicitar a reposição dos alimentos e 
demais materiais necessários para conservação do ambiente;
v) verificar a qualidade e prazos de validade dos produtos e alimentos, 
controlar os gastos de produtos e alimentos diariamente de forma eficiente, 
evitando desperdícios;
w) usar avental, touca e calçado fechado para preparo de alimentos;
x) lavar e prestar a organização e cuidados com as roupas e demais 
pertences das crianças;
y) desempenhar outras atividades compatíveis com a função e determinadas 
pela coordenação/equipe técnica.
z) executar outras atividades correlatas e afins.

ENFERMEIRO

a) coordenar as atividades de enfermagem, aplicar injeções, ministrar 
remédios sob prescrição médica, coleta de exames e tratamentos diversos 
aos pacientes, sob orientação médica;
b) prestar os primeiros socorros a acidentados, fazendo curativos e em casos 
mais graves efetuar o encaminhamento hospitalar;
c) responder pela reposição e validade dos medicamentos, fazer visitas 
domiciliares e realizar trabalho profissional de enfermagem, em unidades 
ambulatoriais ou na comunidade, segundo princípios e técnicas inerentes 
à profissão;
d) participação nas ações de educação e saúde, individualmente ou em 
grupos, tanto nas Unidades de Saúde quanto na comunidade;
e) participação nas ações de controle social;
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f) participar junto à equipe de saúde de capacitação de recursos humanos, 
planejamento, coordenando, supervisionando a execução dos serviços, 
programas ou projetos na área de enfermagem;
g) participar nas ações que visem a implementação, efetivação e 
consolidação dos princípios, normas e diretrizes do SUS e outras atividades 
previstas no padrão funcional da cada posto de trabalho, conforme 
regulamentação por ato do Superintendente Municipal de Saúde;
h) realizar atividades na Zona Urbana e Zona Rural do Município; e
i) executar outras atribuições afins e do Programa Saúde da Família.

ENGENHEIRO CIVIL

a) proceder uma avaliação geral das condições requeridas para a obra, 
estudando o projeto e examinando as características do terreno disponível 
para determinar o local mais apropriado para a construção;
b) calcular os esforços e deformações previstos na obra projetada ou que 
afetem a mesma, consultando tabelas e efetuando comparações, levando 
em consideração fatores como carga calculada, pressão da água, resistência 
aos ventos e mudanças de temperatura, para apurar a natureza dos materiais 
que devem ser utilizados na obra;
c) elaborar o projeto de construção, preparando plantas e especificações da 
obra, indicando tipos e qualidades de materiais, equipamentos e mão-de- 
obra necessários e efetuando um cálculo aproximado dos custos a fim de 
apresentá-lo ao órgão competente para aprovação;
d) preparar o programa de trabalho, elaborando plantas, croquis, 
cronogramas e outros subsídios que se fizerem necessários para possibilitar 
a orientação e fiscalização do desenvolvimento da obra;
e) dirigir a execução de projetos, acompanhando as operações à medida que 
avançam as obras para assegurar o cumprimento dos prazos e dos padrões 
de qualidade e segurança recomendados;
f) gerenciar obras, controlar a qualidade de empreendimentos;
g) coordenar a operação e manutenção do empreendimento;
h) prestar consultoria, assistência e assessoria e elaborar pesquisas 
tecnológicas.
i) executar outras atribuições afins.

FARMACÊUTICO

a) fazer avaliação farmacêutica do receituário;
b) guardar medicamentos, drogas e matérias-primas e sua conservação;
c) registrar entorpecentes e psicotrópicos requisitados, receitados, 
fornecidos ou utilizados no aviamento das fórmulas manipuladas, conforme 
procedimentos exigidos pela vigilância sanitária;
d) organizar e atualizar os controles de produtos farmacêuticos, químicos e 
biológicos, mantendo registro permanente do estoque de substâncias e 
medicamentos;
e) controlar os estoques de medicamentos;
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f) colaborar na realização de estudos e pesquisas farmacodinâmicas e 
toxicológicas;
g) emitir parecer técnico a respeito de produtos e equipamentos utilizados na 
farmácia, principalmente fazer requisições de substâncias, medicamentos e 
materiais necessários à farmácia;
h) planejar e coordenar a execução da Assistência Farmacêutica no 
Município conforme a Política Nacional de Medicamentos - Portaria GM- 
3916/98;
i) coordenar a elaboração da relação de Medicamentos padronizados pelo 
Serviço de Saúde do Município, assim como suas revisões periódicas; 
análise do consumo e da distribuição dos medicamentos; elaboração e 
promoção dos instrumentos necessários, objetivando desempenho 
adequado das atividades de seleção, programação, aquisição, 
armazenamento, distribuição e dispensação de medicamentos pelas 
Unidades de Saúde; avaliação do custo do consumo dos medicamentos; 
realização de supervisão técnico-administrativo em Unidades da Saúde do 
Município no tocante a medicamentos e sua utilização;
j) participar e assumir a responsabilidade pelos medicamentos de outros 
programas da Secretaria de Saúde; realização de treinamento e orientação 
aos profissionais da área; orientação, coordenação e supervisão de trabalhos 
a serem desenvolvidos por auxiliares; emissão de pareceres sobre assuntos 
de sua competência;
k) realização de estudos de farmacovigilância e procedimentos técnicos 
administrativos no tocante a medicamentos vencidos; acompanhar a validade 
dos medicamentos e seus remanejamentos; auxiliar no desenvolvimento de 
ações em vigilância sanitária;
l) controlar e fornecer receituários especiais para médicos e Unidades 
Básicas de Saúde do município; exercer a fiscalização profissional sanitária 
e técnica de empresas, estabelecimentos, setores, fórmulas, produtos, 
processos e métodos farmacêuticos ou de natureza farmacêutica;
m) manter fiscalização de farmácia quanto ao aspecto sanitário mantendo 
visitas periódicas para orientar seus responsáveis no cumprimento da 
legislação vigente; e
n) executar outras atribuições afins.

FISIOTERAPEUTA

a) avaliar e reavaliar o estado de saúde de doentes e acidentados, realizando 
testes musculares, funcionais, de amplitude de verificação de cinética a 
movimentação de pesquisa de reflexos, provas de esforço, da sobrecarga e 
de atividades, para identificar o nível de capacidade dos órgãos afetados;
b) planejar e executar tratamentos de afecções reumáticas, osteoartroses, 
sequelas de acidentes vascular e cerebrais, poliomielite, meningite, 
encefalite, de traumatismos raquimedulares, de paralisias cerebrais, 
neurógenas e de nervos periféricos, miopatias e outros, utilizando-se de
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meios físicos especiais como cinesioterapia e hidroterapia, para reduzir ao 
mínimo as consequências dessas doenças;
c) atender amputados, preparando o coto e fazendo treinamento com 
prótese, para possibilitar sua movimentação ativa e independente;
d) ensinar exercícios corretivos de coluna, defeitos dos pés, afecções dos 
aparelhos respiratório e cardiovascular, orientando e treinando o paciente em 
exercícios ginásticos especiais, para promover correções de desvios de 
postura e estimular a expansão respiratório e a circulação sanguínea;
e) fazer relaxamento, exercícios e jogos com pacientes portadoras de 
problemas psíquicos, treinando-os de forma sistemático para promover a 
descarga ou liberação da agressividade e estimular a sociabilidade;
f) supervisionar e avaliar atividades do pessoal auxiliar da fisioterapia, 
orientando-os na execução de tarefas, para possibilitar a execução correta 
de exercícios físicos e a manipulação de aparelhos mais simples;
g) assessorar autoridades superiores em assuntos de fisioterapia, 
preparando informes, documentos e pareceres, para avaliação da política de 
saúde;
h) desenvolver ações para subsidiar o trabalho das ESFs no que diz respeito 
ao desenvolvimento infantil;
i) realizar ações para prevenção de deficiências em todas as fases do ciclo 
de vida dos indivíduos;
j) acolher os usuários que requeiram cuidados da reabilitação realizando 
orientações, atendimento, acompanhamento de acordo com a necessidade 
dos usuários e a capacidade instalada das ESFs;
k) desenvolver ações de reabilitação, priorizando atendimentos coletivos;
l) realizar visitas domiciliares para orientações, adaptações e 
acompanhamentos;
m) desenvolver projetos e ações inter-setoriais, para a inclusão e a melhoria 
da qualidade de vida das pessoas com deficiência;
n) acompanhar o uso de equipamentos auxiliares e encaminhamentos 
quando necessário;
o) realizar grupos de mães de crianças com problemas neurológicos: práticas 
de cuidados com transferência, postura, estímulos e cuidados para o 
desenvolvimento da criança e orientações à mãe;
p) atuar em creches: ergonomia avaliação postural, orientações posturais, 
adaptação de ambientes, educação em saúde cinesioterapia para o 
desenvolvimento psicomotor, estímulo à prática de atividade 
física;
q) manter as normas de medicina, higiene e segurança do trabalho e de meio 
ambiente;
r) manter as normas de cordialidade, educação e respeito com colegas, 
subordinados e munícipes;
s) atender pacientes, orientar pacientes e familiares, e promover campanhas
educativas;____________________________________________________
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t) executar outras atividades compatíveis com as especificadas, conformo as 
necessidades do Município;
u) executar outras atividades correlatas e afins.

ODONTÓLOGO

a) diagnosticar e trata de afecções da boca, dente e região maxilofacial, 
utilizando processos clínicos ou cirúrgicos, para promover e recuperar a 
saúde bucal;
b) trabalho cirúrgico em odontologia, tomadas radiográficas e revelação;
c) orientação para a saúde bucal;
d) atendimento clínico, controle da lesão e reabilitação do usuário;
e) exames clínicos e diagnósticos;
f) participação na programação das atividades e seu controle, notadamente, 
a de treinamento ou aperfeiçoamento de profissionais e auxilio participação 
nas ações de controle social;
g) participação junto à equipe de saúde de capacitação de recursos 
humanos, planejamento, coordenação, supervisão e execução de serviços, 
programas ou projetos na área de odontologia;
h) participação nas ações que visem à implementação, efetivação e 
consolidação dos princípios, normas e diretrizes do SUS entre outras 
finalidades e atividades previstas no padrão funcional de cada posto de 
trabalho, conforme ato de regulamentação do superior;
i) realizar atividades na Zona Urbana e Zona Rural do Município;
j) executar outras atribuições afins e do Programa Saúde Bucal.

PSICOLOGO

Quando na área da psicologia da saúde:
a) estudar e avaliar indivíduos que apresentam distúrbios psíquicos ou 
problemas de comportamento social, elaborando e aplicando técnicas 
psicológicas apropriadas, para orientar -se no diagnóstico e tratamento; 
desenvolver trabalhos psicoterápicos, a fim de restabelecer os padrões 
normais de comportamento e relacionamento humano;
b) articular-se com equipe multidisciplinar, para elaboração e execução de 
programas de assistência e apoio a grupos específicos de pessoas;
c) atender aos pacientes da rede municipal de saúde, avaliando-os 
e empregando técnicas psicológicas adequadas, para tratamento 
terapêutico;
d) prestar assistência psicológica, individual ou em grupo, aos familiares 
dos pacientes, preparando-os adequadamente para as situações 
resultantes de enfermidades; e
e) reunir informações a respeito de pacientes, levantando dados 
psicopatológicos, para fornecer aos médicos subsídios para diagnóstico e 
tratamento de enfermidades.

Quando na área da psicologia do trabalho:
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a) exercer atividades relacionadas com treinamento de pessoal da 
Prefeitura, participando da elaboração, do acompanhamento e da 
avaliação de programas; participar do processo de seleção de pessoal, 
empregando métodos e técnicas da psicologia aplicada ao trabalho; 
estudar e desenvolver critérios visando à realização de análise 
ocupacional, estabelecendo os requisitos mínimos de qualificação 
psicológica necessária ao desempenho das tarefas das diversas classes 
pertencentes ao Quadro de Pessoal da Prefeitura; realizar pesquisas nas 
diversas unidades da Prefeitura, visando à identificação das fontes de 
dificuldades no ajustamento e demais problemas psicológicos existentes 
no trabalho, propondo medidas preventivas e corretivas julgadas 
convenientes;
b) estudar e propor soluções para a melhoria de condições ambientais, 
materiais e locais do trabalho; apresentar, quando solicitado, princípios 
e métodos psicológicos que concorram para maior eficiência da 
aprendizagem no trabalho e controle do seu rendimento; assistir ao 
servidor com problemas referentes à readaptação ou reabilitação 
profissional por diminuição da capacidade de trabalho, inclusive orientando 
-o sobre suas relações empregatícias; receber e orientar os servidores 
recém- ingressos na Prefeitura, acompanhando a sua integração à função 
que irá exercer e ao seu grupo de trabalho; e
c) esclarecer e orientar os servidores municipais sobre legislação 
trabalhista, normas e decisões da administração da Prefeitura.

Quando na área da psicologia educacional:
a) aplicar técnicas e princípios psicológicos apropriados ao 
desenvolvimento intelectual, social e emocional do indivíduo, empregando 
conhecimentos dos vários ramos da psicologia; proceder ou providenciar a 
aplicação de técnicas psicológicas adequadas nos casos de dificuldade 
escolar, familiar ou de outra natureza, baseando -se em conhecimentos 
sobre a psicologia da personalidade e no psicodiagnóstico; estudar 
sistemas de motivação da aprendizagem, métodos novos de 
treinamento, ensino e avaliação, baseando -se no conhecimento dos 
processos de aprendizagem, da natureza e causas das diferenças 
individuais, para auxiliar na elaboração de procedimentos educacionais 
diferenciados capazes de atender às necessidades individuais;
b) analisar as características de indivíduos supra e infradotados, utilizando 
métodos de observação e experiências, para recomendar programas 
especiais de ensino compostos de currículos e técnicas adequadas às 
diferentes qualidades de inteligência; participar de programas de orientação 
profissional e vocacional, aplicando testes de sondagem de aptidões e 
outros meios, a fim de contribuir para a futura adequação do indivíduo ao 
trabalho e sua consequente auto -realização;
c) identificar a existência de possíveis problemas na área da 
psicomotricidade e distúrbios sensoriais ou neuropsicológicos, aplicando e
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interpretando testes e outros reativos psicológicos, para aconselhar o 
tratamento adequado e a forma de resolver as dificuldades ou encaminhar 
o indivíduo para tratamento com outros especialistas;
d) prestar orientação psicológica aos professores da rede de ensino e dos 
centros de educação municipais, auxiliando na solução de problemas de 
ordem psicológica surgidos com alunos.
e) participar da elaboração dos projetos pedagógicos, planos e estratégias, a 
partir de conhecimentos em psicologia do desenvolvimento e aprendizagem, 
na perspectiva da promoção da aprendizagem de todos os alunos, com suas 
características peculiares;
f) participar da elaboração de políticas públicas;
g) contribuir com a promoção dos processos de aprendizagem, buscando, 
juntamente com as equipes pedagógicas, garantir o direito a inclusão de 
todas as crianças e adolescentes;
h) orientar nos casos de dificuldades nos processos de escolarização;
i) realizar avaliação psicológica a partir das necessidades específicas 
identificadas no processo educativo;
j) orientar as equipes educacionais na promoção de ações que auxiliem na 
integração família, educando, escola e nas ações necessárias à superação 
de estigmas que comprometam o desempenho escolar dos educandos;
k) propor e contribuir na formação continuada de professores e profissionais 
da educação, que se realiza nas atividades coletivas de cada escola, na 
perspectiva de constante reflexão sobre as práticas docentes;
l) contribuir com programas e projetos desenvolvidos na escola;
m) atuar nas ações e projetos de enfrentamento dos preconceitos e da 
violência na escola;
n) propor articulação intersetorial no território, visando à integralidade de 
atendimento ao município, o apoio às unidades educacionais e o 
fortalecimento da Rede de Proteção Social;
o) promover ações voltadas à escolarização do público alvo da educação 
especial;
p) propor e participar de atividades formativas destinadas à comunidade 
escolar sobre temas relevantes da sua área de atuação;
q) participar da elaboração de projetos de educação e orientação profissional;
r) promover ações de acessibilidade;
s) propor ações, juntamente com os professores, pedagogos, alunos e pais, 
funcionários técnico-administrativos e serviços gerais, e a sociedade de 
forma ampla, visando melhorias nas condições de ensino, considerando a 
estrutura física das escolas, o desenvolvimento da prática docente, a 
qualidade do ensino, entre outras condições objetivas que permeiam o 
ensinar e o aprender.
t) executar outras atividades correlatas e afins.

Atribuições comuns a todas as áreas:
a) elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando
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pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para 
implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua 
área de atuação; participar das atividades administrativas, de controle e 
apoio referentes à sua área de atuação;
b) participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de 
pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando 
aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento 
qualitativo d os recursos humanos em sua área de atuação; participar de 
grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras 
entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo 
pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas 
identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo 
trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos 
e programas de trabalho afetos ao Município;
c) avaliação e acompanhamento psicológico de pacientes e entrevista com 
familiares, reuniões de equipe para discussão de casos; estabelecer o 
processo de ajuda ao paciente em seu processo de restabelecimento físico 
e psíquico; registrar em prontuários guardados em arquivos; participar de 
reuniões, cursos e outros; manter-se atualizado em relação as tendências e 
inovações de sua área de atuação; executar outras atividades determinadas 
pelos superiores hierárquicos; contribuir com todas as ações de educação 
dirigidas a comunidade na promoção da saúde; e
d) realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização 
profissional.

PROFESSOR

a) executar tarefas inerentes à área de Educação;
b) participar da elaboração, implementação e avaliação do Projeto Político- 
Pedagógico do estabelecimento de ensino, construído de forma coletiva;
c) elaborar seu Plano de Trabalho Docente, desenvolver as atividades de sala 
de aula, tendo em vista a apreensão crítica do conhecimento pelo aluno;
d) promover o processo de recuperação concomitante de estudos e notas 
para os alunos, estabelecendo estratégias diferenciadas de ensino e 
aprendizagem, no decorrer do período letivo;
e) assegurar que, no âmbito escolar, não ocorra tratamento discriminatório 
em decorrência de diferenças físicas, étnicas, de gênero e orientação sexual, 
de credo, ideologia, condição sócio-cultural, entre outras;
f) viabilizar a igualdade de condições para a permanência do aluno na escola, 
respeitando a diversidade, a pluralidade cultural e as peculiaridades de cada 
aluno, no processo de ensino e aprendizagem;
g) propiciar ao aluno a formação ética e o desenvolvimento da autonomia 
intelectual e do pensamento crítico, visando ao exercício consciente da 
cidadania;
h) zelar pela frequência do aluno à escola, comunicando qualquer 
irregularidade à equipe pedagógica;
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i) cumprir o calendário escolar, quanto aos dias letivos, horas-aula e horas- 
atividade estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos 
dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional;
j) comparecer ao estabelecimento de ensino nas horas de trabalho ordinárias 
que lhe forem atribuídas e nas extraordinárias, quando convocado;
k) zelar pelo sigilo de informações pessoais de alunos, professores, 
funcionários e famílias;
l) manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com seus 
colegas, com alunos, com pais e com os demais segmentos da comunidade 
escolar;
m) atender as crianças que lhes forem confiadas durante o expediente com 
carinho, dedicação e senso de responsabilidade; receber e entregar 
diariamente as crianças para pais ou responsáveis;
n) planejar e preparar materiais para atividades recreativas como; jogos, 
brincadeiras livres e em grupos orientando as crianças para o 
companheirismo, liderança e interação social;
o) cumprir e fazer cumprir o disposto no Regimento Escolar.
p) executar quando na Educação Infantil, todas as atividades de educar e 
cuidar das crianças, inclusive em relação à sua higiene pessoal;
q) desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis para atingir os fins 
educacionais da escola e do centro de educação infantil e ao processo de 
ensino-aprendizagem;
r) participar de atividades cívicas, sociais, culturais, recreativas e esportivas;
s) participar com o pessoal técnico-administrativo e demais profissionais de 
reuniões de conselho de classe, pedagógicas, administrativas, festivas e 
outras atividades da Unidade de Ensino que exijam decisões coletivas;
t) participar de palestras, seminários, congressos, encontros pedagógicos, 
capacitações, cursos, e outros eventos da área educacional e correlatos, 
ofertados ou não pelo Órgão Superior;
u) acompanhar, orientar e avaliar estagiários; e zelar pela integridade física, 
higiênica, mental e moral do aluno;
v) realizar atividades que envolvem o cuidar, o educar e o brincar em um 
processo de interação, considerando as especificidades de cada faixa etária;
w) executar outras atribuições afins.

Gabinete do Prefeito, 16 de janeiro de.2025.

FABIÁJMÜ ftpRCOS DA SILVA TRAVAIN 
EFEITO MUNICIPAL
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MIRADOR
PREFEITURA MUNICIPAL

LEI N°. 0694/2025, DE 16 DE JANEIRO DE 2025
SÚMULA: “AUTORIZA O CHEFE DO PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL A CRIAR O CARGO DE 
ENGENHEIRO CIVIL, CARGA HORÁRIA 
MENSAL/SEMANAL 200/40, ALTERANDO O ANEXO 
I - QUADRO DE PESSOAL E O ANEXO II - 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS DA LEI MUNICIPAL N°. 
589/2022, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2022, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A Câmara Municipal de Mirador, Estado do Paraná, 
aprovou e eu FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito Municipal 
sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1°. - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a criar e incluir o cargo de 
“ENGENHEIRO CIVIL, CARGA HORÁRIA MENSAL/SEMANAL 200/40”, no ANEXO I - 
QUADRO DE PESSOAL e no ANEXO II -  ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS da Lei Municipal 
n°. 589/2022, de 03 de novembro de 2022, que dispõe sobre o Regime de Contratação por 
tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público do 
Município de Mirador, a quantidade de 01 (uma) vaga.

Art. 2°. -  Fica alterado o ANEXO I - QUADRO DE PESSOAL constante na alínea a do art. 
28 e o ANEXO II -  ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS constante na alínea b do art. 28 da Lei 
Municipal n°. 589/2022, passando a vigorar as alterações descritas nesta Lei.
Art. 3°. -  Os valores dos salários apresentado no ANEXO I -  QUADRO DE PESSOAL já 
comtempla a correção do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) para o ano de

Art. 4°. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, tornando-se parte integrante da 
Lei Municipal n°. 589/2022, de 03 de novembro de 2022, revogadas as disposições em

Gabinete do Prefeito, 16 de janeiro de 2025.

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I - QUADRO DE PESSOAL

AJUDANTE
GERAL
FEMININO
ASSISTENTE
SOCIAL

Curso de nível superior 
em Serviço Social, com
Regional de Serviço
Social -  CRESS;_____
Ensino médio completo, 
sexo feminino, idade 
entre 21 a 60 anos; 
trabalho por escala, 
desenvolvido na CASA 
LAR e os turnos poderão
com a necessidade, 
incluindo os finais de 
semana e feriados.

R$: 1.532,02 

R$: 3.642,76

ENFERMEIRO ' de nível superior de 
Enfermagem, com
Regional de Enfermagem 
-  COREN;

' de nível superior de 
Engenharia Civil, com
Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia - 
CREA;

' de nível superior de 
Farmácia, com registro no 
Conselho Regional de

FISIOTERAPEUTA Curso de nível superior de 
no Conselho Regional de
Ocupacionai -  COFFITO; 
Curso de nível superior de 
Odontologia, com registro 
no Conselho Regional de 
Odontologia -  CRO;

ODONTOLOGO

' de nível superior de
no Conselho Regional de 
Psicologia -  CRP;
Curso de nível superior de 
Licenciatura Plena em 
Pedagogia ou Curso 
Normal Superior
(Magistério Superior), ou 
Curso superior de
acompanhado de
magistério, formação

Curso de nível superior de 
Licenciatura Plena em 
Pedagogia ou Curso 
Normal Superior
(Magistério Superior), ou

acompanhado de
magistério, formação

DENOMINAÇÃO 
DO CARGO

REQUISITOS PARA 
PROVIMENTO

CARGA HORARIA 
MENSAL/SEMANAL

SALARIOS
Ensino fundamental 
completo, sexo feminino;

02 150/30

04 CUIDADOR
SOCIAL

180/36 R$: 1.934,60
Obs.: A jornada será 
por escala de 12 X 36

R$: 3.642,76

ENGENHEIRO
CIVIL

R$: 8.117,89

FARMACÊUTICO R$: 3.642,76

KSÊ: 3.136.9U

b.6U9,49

PSICOLOGO R$: 3.642,76

PROFESSOR R$: 2.283,28

05 PROFESSOR 200/40 R$: 4.566,56

Gabinete do Prefeito, 16 de janeiro de 2025.

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO II -  DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS
ATRIBUIÇÕES

a) executar trabalhos externos, braçais ou não, desde que não exijam 
especialização, limpeza do local que seja determinado, em especial a urbana, 
manter em ordem o local de trabalho, bem como outros que a estes sejam 
correlatos, prestar sernços de apoio e limpeza e organização em geral.
b) executar os serviços que sejam determinados pelos superiores, primando 
pela ordem no local de trabalho, mantendo a estética e apresentação do loca l, 
atender aos cidadãos que se dirigirem às suas pessoas, prestando as 
informações solicitadas com educação, encaminhando para quem possa 
melhor atendê-lo.
c) executar serviços de limpeza urbana, conforme determinação superior, 
zelando pelo bem público, reparando os utensílios sempre que estes venham 
a necessitar de reparos para serem utilizados nas tarefas diárias dos
d) carregar e descarregar mercadorias e materiais de consumo, utilizados 
pela repartição pública a que estiver lotado, bem como todos os demais 
serviços braçais que sejam necessários e determinada sua execução por
e) efetuar serviços de varrer, lavar e remover o lixo e detritos dos prédios 
municipais. Recolher o lixo a domicílio com os equipamentos disponíveis.
f) auxiliar no recebimento, entrega, pesagem e contagem de materiais.
g) executar faxinas em geral nos bens públicos.
h) responsabilizar-se pela manutenção e conservação do equipamento 
utilizado.
i) verificar se as portas e janelas e demais vias de acesso, estão devidamente 
fechadas quando do encerramento do expediente.
j) informar a seus superiores quaisquer condições anormais que tenha 
obseivado, responder as chamadas telefônicas e anotar recados. Levar ao 
imediato conhecimento das autoridades competentes qualquer irregularidade
k) proceder a limpeza, consê ação e arrumação dos locais de trabalho e 
instalações, mantendo limpos os equipamentos, materiais e máquinas, de 
acordo com a necessidade;
l) realizar tarefas simples de montagem e desmontagem, executando a 
lavagem de peças e ferramentas; manter em ordem, limpeza e condições de 
uso os equipamentos e ferramentas da área; proceder a lavagem, secagem, 
assim como executar atividades de encerar e polir;
m) preparar as refeições para atender à demanda referente à alimentação da 
clientela dos projetos educacionais e/ou sociais do Município, cuidando da 
limpeza do local de trabalho e dos utensílios utilizados, garantindo um bom 
padrão de higiene no desempenho de suas tarefas;
n) zelar no uso e pela manutenção de ferramentas e utensílios;________

Quando na área de atendimento à população do Município:
a) elaborar, implementar, executar e avaliar políticas sociais junto a 
órgãos da Administração Pública, direta ou indireta, empresas, entidades 
e organizações populares, inclusive àquelas voltadas a proteção da criança 
e do adolescente;
b) elaborar, coordenar, executar e avaliar planos, programas e projetos 
que sejam do âmbito de atuação do Sernço Social com participação da 
Sociedade Civil;
c) encaminhar providências e prestar orientação social a indivíduos, grupos 
e a população;
d) orientar indivíduos e grupos de diferentes segmentos sociais no sentido 
de identificar recursos e de fazer uso dos mesmos no atendimento e na 
defesa de seus direitos;
e) planejar, organizar e administrar benefícios e Serviços Sociais;
f) planejar, executar e avaliar pesquisas que possam contribuir para 
análise da realidade social e para subsidiar ações profissionais;
g) prestar assessoria e consultoria a órgãos da Administração Pública 
direta e indireta, empresas privadas e outras entidades com relação a 
planos, programas e projetos do âmbito de atuação do Serviço Social;
h) prestar assessoria e apoio aos movimentos sociais em matéria 
relacionada às políticas sociais no exercício e na defesa dos direitos civis, 
políticos e sociais da coletividade;
i) planejar, organizar e administrar Sernços Sociais e de Unidade de 
Serviço Social;
j) realizar estudos socioeconômicos com os usuários para fins de 
benefícios e serviços sociais junto a órgãos da Administração Pública direta 
e indireta, empresas privadas e outras entidades;
k) coordenar seminários, encontros, congressos e eventos assemelhados 
sobre assuntos de Serviço Social;
l) realização de sindicâncias para inclusão de indivíduos ou famílias em 
programas sociais; e
m) atendimento aos internos de hospitais e outras unidades de saúde.
Quando na área de atendimento ao servidor municipal:
a) coordenar, elaborar, executar, supervisionar e avaliar estudos, 
pesquisas, planos, programas e projetos na área de Serviço Social que 
proporcionem a melhoria da qualidade de vida dos servidores municipais;
b) atuar na identificação de fatores psicossociais e econômicos que 
estejam interferindo na vida funcional do servidor;
c) realizar estudo socioeconômico dos servidores para fins de 
benefícios e serviços sociais da Administração Pública direta e indireta,

AJUDANTE GERAL 
FEMININO

o) realizar trabalhos de limpeza, varrição e capinação; e
p) executar outras atividades correlatas e afins.

ASSISTENTE

encaminhando-os aos recursos que se fizerem necessários;
d) realizar vistorias, laudos técnicos, informações e pareceres sobre 
matéria de serviço social relacionados aos servidores; e
e) elaborar, executar e avaliar projetos de readaptação e reabilitação 
profissional e social de servidores, junto ao setor de pessoal.

Atribuições comuns a todas as áreas:
a) elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando 
pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para 
implantação , desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em 
sua área de atuação;
b) participar das atividades administrativas, de controle e de apoio 
referentes à sua área de atuação;
c) participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de 
pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando 
aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento 
qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação;
d) participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da 
Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando 
estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações 
e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, 
revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de 
formulação d e diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao 
Município;
e) realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização 
profissional ;
f) elaborar e executar programas de assistência e de apoio a família, visando 
seu desenvolvimento e integração na comunidade;
g) efetuar levantamento de dados para identificar problemas sociais 
relacionados a família;
h) realizar estudos e pesquisas, tendo em vista o conhecimento das 
características de cada comunidade, para que os programas de ações das 
unidades do CRAS correspondam as reais necessidades da população;
i) prestar assistência no âmbito social a indivíduos e famílias carentes, 
identificando suas necessidades, efetuando estudos de casos, preparando- 
os e encaminhando-os às entidades competentes para atendimento;
j) manter contato com entidades e órgãos comunitários, com a finalidade de 
obter recursos para a população, encaminhando para atendimento;
k) participar de equipe muItiprofissional na área instrumental e programática 
da instituição, de planejamento, implantação e acompanhamento de 
programas e projetos relacionados à família;
l) elaborar e organizar dados para o sistema de informação, emitindo
relatórios de atividades, promovendo análise das situações verificadas e 
sugerindo procedimentos pertinentes para solut ãodo caso,__________
m) democratizar as informações e o acesso aos programas disponíveis na 
comunidade e encaminhar os usuários a entidades assistenciais do 
município e região. Prestar atendimento e assistência as famílias;
n) executar outras tarefas correlatas a função.
Quando na área de atendimento à educação do Município:
a) contribuir com o direito à educação, bem como o direito ao acesso e 
permanência na escola com a finalidade da formação dos estudantes para o 
exercício da cidadania, preparação para o trabalho e sua participação na 
sociedade;
b) contribuir para a garantia da qualidade dos serviços aos (às) estudantes, 
garantindo o pleno desenvolvimento da criança e do (a) adolescente, 
contribuindo assim para sua formação, como sujeitos de direitos;
c) atuar no processo de ingresso, regresso, permanência e sucesso dos/as 
estudantes na escola;
d) contribuir no fortalecimento da relação da escola com a família e a 
comunidade, na perspectiva de ampliar a sua participação na escola;
e) contribuir com o processo de inclusão e permanência dos alunos com 
necessidades educativas especiais na perspectiva da inclusão escolar;
f) criar estratégias de intervenção frente a impasses e dificuldades escolares 
que se apresentam a partir de situações de violência, uso abusivo de drogas, 
gravidez na adolescência, assim como situações de risco, reflexos da 
questão social que perpassam o cotidiano escolar;
g) atuar junto às famílias no enfrentamento das situações de ameaça, 
violação e não acesso aos direitos humanos e sociais, como a própria 
educação;
h) fortalecer e articular parcerias com as equipes dos Conselhos Tutelares, 
CRAS, unidades de saúde, movimentos sociais dentre outras instituições, 
além de espaços de controle social para viabilizar o atendimento e 
acompanhamento integral dos/as estudantes;
i) realizar de assessoria técnica junto à gestão escolar, bem como participar 
dos espaços coletivos de decisões.
j) contribuir em programas, projetos e ações desenvolvidos na escola que se 
relacionem com a área de atuação;
k) propor e participar de atividades formativas destinadas à comunidade 
escolar sobre temas relevantes da sua área de atuação;
l) participar de ações que promovam a acessibilidade;
m) contribuir na formação continuada de profissionais da rede pública de 
educação básica;
n) orientar os diretores, coordenadores, professores, pais e alunos a 
seguirem e cumprirem um papel social importante para a escola, respeitando 
e entendendo os direitos que cada um possui e suas responsabilidades no 
meio educacional, tornando a família e a escola mais próximas;
o) executar outras atividades correlatas e afins.

a) prestar atendimento humanizado/particularizado ao acolhido (a) quando 
da sua entrada, auxiliando em sua adaptação, bem como durante o

CUIDADOR SOCIAL acompanhamento e saída da Instituição e orientá-lo quanto ao cumprimento 
às normas internas da casa;
b) executar cuidados básicos com alimentação, higiene e proteção, 
orientando e acompanhando a criança/adolescente na sua higienização 
corporal, alimentação e repouso, de acordo com as idades e as respectivas 
necessidades de acompanhamento;
c) executar seu trabalho em parceria com o auxiliar de cuidador, a partir do 
diálogo e da cooperação mútua das equipes de trabalho, segundo 
disponibilidade do parceiro de seu turno;
d) acompanhar a criança/adolescente nas organizações do ambiente e de 
seus pertences (atividades adequadas ao seu grau de desenvolvimento);
e) prever a organização de registros fotográficos e registros individuais sobre 
o desenvolvimento de cada criança/adolescente, de modo a preservar sua 
história de vida (intervenções contidas em seus planos de trabalho);
f) realizar acompanhamento nos serviços de saúde, educação, assistência 
social e outros serviços socioassistenciais e rotinas requeridos no cotidiano, 
com o apoio da equipe técnica do Serviço, caso seja pertinente para a 
qualidade do acompanhamento ou em casos de indisponibilidade no 
acompanhamento, o que deverá ser previamente informado;
g) prestar apoio na preparação da criança/adolescente para o desligamento, 
sendo para tanto orientado e supervisionado por um profissional de nível

h) acompanhar crianças/adolescentes a passeios, visitas e festividades 
sociais e escolares junto à comunidade local;
i) ministrar medicamentos conforme dias e horários estipulados por indicação 
médica; prestar atendimentos de primeiros socorros (conforme o caso no 
local ou em unidade de saúde), informando o superior imediato do ocorrido;
j) registrar em forma de relatos o acompanhamento diário com as 
intercorrências e as providências imediatas (livro ata de registros);
k) observar e intervir para manter a disciplina dos acolhidos;
l) elaborar cronograma de atividades/planos de trabalho conforme as 
diretrizes contidas neste PPP, sob supervisão da equipe técnica;
m) orientar os acolhidos quanto às atividades pedagógicas, lúdicas, 
recreativas a serem desenvolvidas pelos mesmos;
n) prestar auxílio à criança/adolescente para lidar com sua história de vida, 
com o fortalecimento da autoestima e construção da identidade;
o) informar sobre situações observadas que entende ser pertinente, 
partilhando com a equipe técnica/coordenação, propondo soluções para a 
mediação de conflitos/resolução da situação apresentada;
p) participar de cursos, palestras, reuniões internas/externas e outras

______________ atividades quando solicitado;_____________________________
q) preservar o sigilo da história de vida dos acolhidos, exceto à coordenação 
e à equipe técnica, os quais poderão receber informações específicas, 
quando houver necessidade de atendimento/intervenção qualificada;
r) manter os veículos abastecidos, inclusive para os fins de semana e 
feriados, calibragem dos pneus, reposição de água e troca de óleo, 
observados os prazos para manutenções regulares, lavados conforme 
necessidade, trocar diários de bordo (com cooperação da equipe técnica, se 
houver necessidade);
s) informar a coordenação sobre situações observadas na sua área de 
atuação, propondo soluções para resolução da mesma;
t) efetuar a limpeza e organização dos ambientes, com cronograma de 
atividades diário -  planos de trabalho - que contemplem todas as áreas 
internas e áreas externas, sob supervisão da coordenação;
u) administrar com eficiência e requisitar a reposição dos gêneros 
necessários nas áreas de alimentação, higiene, limpeza e conservação do 
imóvel, elaborar e preparar os alimentos com eficiência (evitando 
desperdícios e sobras em excesso) de acordo com cardápio elaborado por 
nutricionista (a ser realizado em parceria com serviço de educação), 
organizar e armazenar adequadamente os alimentos, conforme regras 
estabelecidas pela vigilância em saúde, solicitar a reposição dos alimentos e 
demais materiais necessários para conservação do ambiente;
v) verificar a qualidade e prazos de validade dos produtos e alimentos, 
controlar os gastos de produtos e alimentos diariamente de forma eficiente, 
evitando desperdícios;
w) usar avental, touca e calçado fechado para preparo de alimentos;
x) lavar e prestar a organização e cuidados com as roupas e demais 
pertences das crianças;
y) desempenhar outras atividades compatíveis com a função e determinadas 
pela coordenação/equipe técnica.
z) executar outras atividades correlatas e afins.

a) coordenar as atividades de enfermagem, aplicar injeções, ministrar 
remédios sob prescrição médica, coleta de exames e tratamentos diversos

ENFERMEIRO aos pacientes, sob orientação médica;
b) prestar os primeiros socorros a acidentados, fazendo curativos e em casos 
mais graves efetuar o encaminhamento hospitalar;
c) responder pela reposição e validade dos medicamentos, fazer visitas 
domiciliares e realizar trabalho profissional de enfermagem, em unidades 
ambulatoriais ou na comunidade, segundo princípios e técnicas inerentes 
à profissão;
d) participação nas ações de educação e saúde, individualmente ou em 
grupos, tanto nas Unidades de Saúde quanto na comunidade;

_______________ e) participação nas ações de controle social;__________________
f) participar junto à equipe de saúde de capacitação de recursos humanos, 
planejamento, coordenando, supervisionando a execução dos serviços, 
programas ou projetos na área de enfermagem;
g) participar nas ações que visem a implementação, efetivação e 
consolidação dos princípios, normas e diretrizes do SUS e outras atividades 
previstas no padrão funcional da cada posto de trabalho, conforme 
regulamentação por ato do Superintendente Municipal de Saúde;
h) realizar atividades na Zona Urbana e Zona Rural do Município; e
i) executar outras atribuições afins e do Programa Saúde da Família.

ENGENHEIRO CIVIL
a) proceder uma avaliação geral das condições requeridas para a obra, 
estudando o projeto e examinando as características do terreno disponível 
para determinar o local mais apropriado para a construção;
b) calcular os esforços e deformações previstos na obra projetada ou que 
afetem a mesma, consultando tabelas e efetuando comparações, levando 
em consideração fatores como carga calculada, pressão da água, resistência 
aos ventos e mudanças de temperatura, para apurar a natureza dos materiais 
que devem ser utilizados na obra;
c) elaborar o projeto de construção, preparando plantas e especificações da 
obra, indicando tipos e qualidades de materiais, equipamentos e mão-de- 
obra necessários e efetuando um cálculo aproximado dos custos a fim de 
apresentá-lo ao órgão competente para aprovação;
d) preparar o programa de trabalho, elaborando plantas, croquis, 
cronogramas e outros subsídios que se fizerem necessários para possibilitar 
a orientação e fiscalização do desenvolvimento da obra;
e) dirigir a execução de projetos, acompanhando as operações à medida que 
avançam as obras para assegurar o cumprimento dos prazos e dos padrões 
de qualidade e segurança recomendados;
f) gerenciar obras, controlar a qualidade de empreendimentos;
g) coordenar a operação e manutenção do empreendimento;
h) prestar consultoria, assistência e assessoria e elaborar pesquisas

i) executar outras atribuições afins.

FARMACEUTICO
a) fazer avaliação farmacêutica do receituário;
b) guardar medicamentos, drogas e matérias-primas e sua conservação;
c) registrar entorpecentes e psicotrópicos requisitados, receitados, 
fornecidos ou utilizados no aviamento das fórmulas manipuladas, conforme 
procedimentos exigidos pela vigilância sanitária;
d) organizar e atualizar os controles de produtos farmacêuticos, químicos e 
biológicos, mantendo registro permanente do estoque de substâncias e 
medicamentos;
e) controlar os estoques de medicamentos;

f) colaborar na realização de estudos e pesquisas farmacodinâmicas e

g) emitir parecer técnico a respeito de produtos e equipamentos utilizados na 
farmácia, principalmente fazer requisições de substâncias, medicamentos e 
materiais necessários à farmácia;
h) planejar e coordenar a execução da Assistência Farmacêutica no 
Município conforme a Política Nacional de Medicamentos - Portaria GM- 
3916/98;
i) coordenar a elaboração da relação de Medicamentos padronizados pelo 
Serviço de Saúde do Município, assim como suas revisões periódicas; 
análise do consumo e da distribuição dos medicamentos; elaboração e 
promoção dos instrumentos necessários, objetivando desempenho 
adequado das atividades de seleção, programação, aquisição, 
armazenamento, distribuição e dispensação de medicamentos pelas 
Unidades de Saúde; avaliação do custo do consumo dos medicamentos; 
realização de supervisão técnico-administrativo em Unidades da Saúde do 
Município no tocante a medicamentos e sua utilização;
j) participar e assumir a responsabilidade pelos medicamentos de outros 
programas da Secretaria de Saúde; realização de treinamento e orientação 
aos profissionais da área; orientação, coordenação e supervisão de trabalhos 
a serem desenvolvidos por auxiliares; emissão de pareceres sobre assuntos 
de sua competência;
k) realização de estudos de farmacovigilância e procedimentos técnicos 
administrativos no tocante a medicamentos vencidos; acompanhar a validade 
dos medicamentos e seus remanejamentos; auxiliar no desenvolvimento de 
ações em vigilância sanitária;
l) controlar e fornecer receituários especiais para médicos e Unidades 
Básicas de Saúde do município; exercer a fiscalização profissional sanitária 
e técnica de empresas, estabelecimentos, setores, fórmulas, produtos, 
processos e métodos farmacêuticos ou de natureza farmacêutica;
m) manter fiscalização de farmácia quanto ao aspecto sanitário mantendo 
visitas periódicas para orientar seus responsáveis no cumprimento da 
legislação vigente; e
n) executar outras atribuições afins.

a) avaliar e reavaliar o estado de saúde de doentes e acidentados, realizando 
testes musculares, funcionais, de amplitude de verificação de cinética a

FISIOTERAPEUTA movimentação de pesquisa de reflexos, provas de esforço, da sobrecarga e 
de atividades, para identificar o nível de capacidade dos órgãos afetados;
b) planejar e executar tratamentos de afecções reumáticas, osteoartroses, 
sequelas de acidentes vascular e cerebrais, poliomielite, meningite, 
encefalite, de traumatismos raq ui medulares, de paralisias cerebrais,

_______________ neurógenas e de nervos periféricos, miopatias e outros, utilizando-se de
meios físicos especiais como cinesioterapia e hidroterapia, para reduzir ao 
mínimo as consequências dessas doenças;
c) atender amputados, preparando o coto e fazendo treinamento com 
prótese, para possibilitar sua movimentação ativa e independente;
d) ensinar exercícios corretivos de coluna, defeitos dos pés, afecções dos 
aparelhos respiratório e cardiovascular, orientando e treinando o paciente em 
exercícios ginásticos especiais, para promover correções de desvios de 
postura e estimular a expansão respiratório e a circulação sanguínea;
e) fazer relaxamento, exercícios e jogos com pacientes portadoras de 
problemas psíquicos, treinando-os de forma sistemático para promover a 
descarga ou liberação da agressividade e estimular a sociabilidade;
f) supervisionar e avaliar atividades do pessoal auxiliar da fisioterapia, 
orientando-os na execução de tarefas, para possibilitar a execução correta 
de exercícios físicos e a manipulação de aparelhos mais simples;
g) assessorar autoridades superiores em assuntos de fisioterapia, 
preparando informes, documentos e pareceres, para avaliação da política de
h) desenvolver ações para subsidiar o trabalho das ESFs no que diz respeito 
ao desenvolvimento infantil;
i) realizar ações para prevenção de deficiências em todas as fases do ciclo 
de vida dos indivíduos;
j) acolher os usuários que requeiram cuidados da reabilitação realizando 
orientações, atendimento, acompanhamento de acordo com a necessidade 
dos usuários e a capacidade instalada das ESFs;
k) desenvolver ações de reabilitação, priorizando atendimentos coletivos;
l) realizar visitas domiciliares para orientações, adaptações e 
acompanhamentos;
m) desenvolver projetos e ações inter-setoriais, para a inclusão e a melhoria 
da qualidade de vida das pessoas com deficiência;
n) acompanhar o uso de equipamentos auxiliares e encaminhamentos 
quando necessário;
o) realizar grupos de mães de crianças com problemas neurológicos: práticas 
de cuidados com transferência, postura, estímulos e cuidados para o 
desenvolvimento da criança e orientações à mãe;
p) atuar em creches: ergonomia avaliação postural, orientações posturais, 
adaptação de ambientes, educação em saúde cinesioterapia para o 
desenvolvimento psicomotor, estímulo à prática de atividade 
física;
q) manter as normas de medicina, higiene e segurança do trabalho e de meio 
ambiente;
r) manter as normas de cordialidade, educação e respeito com colegas, 
subordinados e munícipes;
s) atender pacientes, orientar pacientes e familiares, e promover campanhas

t) executar outras atividades compatíveis com as especificadas, conformo as 
necessidades do Município;
u) executar outras atividades correlatas e afins.

a) diagnosticar e trata de afecções da boca, dente e região maxilofacial, 
utilizando processos clínicos ou cirúrgicos, para promover e recuperar a

ODONTOLOGO saúde bucal;
b) trabalho cirúrgico em odontologia, tomadas radiográficas e revelação;
c) orientação para a saúde bucal;
d) atendimento clínico, controle da lesão e reabilitação do usuário;
e) exames clínicos e diagnósticos;
f) participação na programação das atividades e seu controle, notadamente, 
a de treinamento ou aperfeiçoamento de profissionais e auxilio participação 
nas ações de controle social;
g) participação junto à equipe de saúde de capacitação de recursos 
humanos, planejamento, coordenação, supervisão e execução de serviços, 
programas ou projetos na área de odontologia;
h) participação nas ações que visem à implementação, efetivação e 
consolidação dos princípios, normas e diretrizes do SUS entre outras 
finalidades e atividades previstas no padrão funcional de cada posto de 
trabalho, conforme ato de regulamentação do superior;
i) realizar atividades na Zona Urbana e Zona Rural do Município;
j) executar outras atribuições afins e do Programa Saúde Bucal.

PSICOLOGO
Quando na área da psicologia da saúde:
a) estudar e avaliar indivíduos que apresentam distúrbios psíquicos ou 
problemas de comportamento social, elaborando e aplicando técnicas 
psicológicas apropriadas, para orientar -se no diagnóstico e tratamento; 
desenvolver trabalhos psicoterápicos, a fim de restabelecer os padrões 
normais de comportamento e relacionamento humano;
b) articular-se com equipe multidisciplinar, para elaboração e execução de 
programas de assistência e apoio a grupos específicos de pessoas;
c) atender aos pacientes da rede municipal de saúde, avaliando-os 
e empregando técnicas psicológicas adequadas, para tratamento 
terapêutico;
d) prestar assistência psicológica, individual ou em grupo, aos familiares 
dos pacientes, preparando-os adequadamente para as situações 
resultantes de enfermidades; e
e) reunir informações a respeito de pacientes, levantando dados 
psicopatológicos, para fornecer aos médicos subsídios para diagnóstico e 
tratamento de enfermidades.

Quando na área da psicologia do trabalho:__________________
a) exercer atividades relacionadas com treinamento de pessoal da 
Prefeitura, participando da elaboração, do acompanhamento e da 
avaliação de programas; participar do processo de seleção de pessoal, 
empregando métodos e técnicas da psicologia aplicada ao trabalho; 
estudar e desenvolver critérios visando à realização de análise 
ocupacional, estabelecendo os requisitos mínimos de qualificação 
psicológica necessária ao desempenho das tarefas das diversas classes 
pertencentes ao Quadro de Pessoal da Prefeitura; realizar pesquisas nas 
diversas unidades da Prefeitura, visando à identificação das fontes de 
dificuldades no ajustamento e demais problemas psicológicos existentes 
no trabalho, propondo medidas preventivas e corretivas julgadas 
convenientes;
b) estudar e propor soluções para a melhoria de condições ambientais, 
materiais e locais do trabalho; apresentar, quando solicitado, princípios 
e métodos psicológicos que concorram para maior eficiência da 
aprendizagem no trabalho e controle do seu rendimento; assistir ao 
servidor com problemas referentes à readaptação ou reabilitação 
profissional por diminuição da capacidade de trabalho, inclusive orientando 
-o sobre suas relações empregatícias; receber e orientar os servidores 
recém- ingressos na Prefeitura, acompanhando a sua integração à função 
que irá exercer e ao seu grupo de trabalho; e
c) esclarecer e orientar os servidores municipais sobre legislação 
trabalhista, normas e decisões da administração da Prefeitura.

Quando na área da psicologia educacional:
a) aplicar técnicas e princípios psicológicos apropriados ao 
desenvolvimento intelectual, social e emocional do indivíduo, empregando 
conhecimentos dos vários ramos da psicologia; proceder ou providenciar a 
aplicação de técnicas psicológicas adequadas nos casos de dificuldade 
escolar, familiar ou de outra natureza, baseando -se em conhecimentos 
sobre a psicologia da personalidade e no psicodiagnóstico; estudar 
sistemas de motivação da aprendizagem, métodos novos de 
treinamento, ensino e avaliação, baseando -se no conhecimento dos 
processos de aprendizagem, da natureza e causas das diferenças 
individuais, para auxiliar na elaboração de procedimentos educacionais 
diferenciados capazes de atender às necessidades individuais;
b) analisar as características de indivíduos supra e infradotados, utilizando 
métodos de observação e experiências, para recomendar programas 
especiais de ensino compostos de currículos e técnicas adequadas às 
diferentes qualidades de inteligência; participar de programas de orientação 
profissional e vocacional, aplicando testes de sondagem de aptidões e 
outros meios, a fim de contribuir para a futura adequação do indivíduo ao 
trabalho e sua consequente auto -realização;
c) identificar a existência de possíveis problemas na área da 
ps ic o mot r ic id ad e e d i stú r b i os se n so r i a i s o u n e u ro ps ic o ló g i cos, a p I i ca n d o e 
interpretando testes e outros reativos psicológicos, para aconselhar o 
tratamento adequado e a forma de resolver as dificuldades ou encaminhar 
o indivíduo para tratamento com outros especialistas;
d) prestar orientação psicológica aos professores da rede de ensino e dos 
centros de educação municipais, auxiliando na solução de problemas de 
ordem psicológica surgidos com alunos.
e) participar da elaboração dos projetos pedagógicos, planos e estratégias, a 
partir de conhecimentos em psicologia do desenvolvimento e aprendizagem, 
na perspectiva da promoção da aprendizagem de todos os alunos, com suas 
características peculiares;
f) participar da elaboração de políticas públicas;
g) contribuir com a promoção dos processos de aprendizagem, buscando, 
juntamente com as equipes pedagógicas, garantir o direito a inclusão de 
todas as crianças e adolescentes;
h) orientar nos casos de dificuldades nos processos de escolarização;
i) realizar avaliação psicológica a partir das necessidades específicas 
identificadas no processo educativo;
j) orientar as equipes educacionais na promoção de ações que auxiliem na 
integração família, educando, escola e nas ações necessárias à superação 
de estigmas que comprometam o desempenho escolar dos educandos;
k) propor e contribuir na formação continuada de professores e profissionais 
da educação, que se realiza nas atividades coletivas de cada escola, na 
perspectiva de constante reflexão sobre as práticas docentes;
l) contribuir com programas e projetos desenvolvidos na escola;
m) atuar nas ações e projetos de enfrentamento dos preconceitos e da 
violência na escola;
n) propor articulação intersetorial no território, visando à integralidade de 
atendimento ao município, o apoio às unidades educacionais e o 
fortalecimento da Rede de Proteção Social;
o) promover ações voltadas à escolarização do público alvo da educação
p) propor e participar de atividades formativas destinadas à comunidade 
escolar sobre temas relevantes da sua área de atuação;
q) participar da elaboração de projetos de educação e orientação profissional;
r) promover ações de acessibilidade;
s) propor ações, juntamente com os professores, pedagogos, alunos e pais, 
funcionários técnico-administrativos e serviços gerais, e a sociedade de 
forma ampla, visando melhorias nas condições de ensino, considerando a 
estrutura física das escolas, o desenvolvimento da prática docente, a 
qualidade do ensino, entre outras condições objetivas que permeiam o 
ensinar e o aprender.
t) executar outras atividades correlatas e afins.

Atribuições comuns a todas as áreas:
a) elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando
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pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para 
implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua 
área de atuação; participar das atividades administrativas, de controle e 
apoio referentes à sua área de atuação;
b) participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de 
pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando 
aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento 
qualitativo d os recursos humanos em sua área de atuação; participar de 
grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras 
entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo 
pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas 
identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo 
trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos 
e programas de trabalho afetos ao Município;
c) avaliação e acompanhamento psicológico de pacientes e entrevista com 
familiares, reuniões de equipe para discussão de casos; estabelecer o 
processo de ajuda ao paciente em seu processo de restabelecimento físico 
e psíquico; registrar em prontuários guardados em arquivos; participar de 
reuniões, cursos e outros; manter-se atualizado em relação as tendências e 
inovações de sua área de atuação; executar outras atividades determinadas 
pelos superiores hierárquicos; contribuir com todas as ações de educação 
dirigidas a comunidade na promoção da saúde; e
d) realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização 
profissional.

a) executar tarefas inerentes à área de Educação;
b) participar da elaboração, implementação e avaliação do Projeto Político- 
Pedagógico do estabelecimento de ensino, construído de forma coletiva;
c) elaborar seu Plano de Trabalho Docente, desenvolver as atividades de sala 
de aula, tendo em vista a apreensão crítica do conhecimento pelo aluno;
d) promover o processo de recuperação concomitante de estudos e notas 
para os alunos, estabelecendo estratégias diferenciadas de ensino e 
aprendizagem, no decorrer do período letivo;
e) assegurar que, no âmbito escolar, não ocorra tratamento discriminatório 
em decorrência de diferenças físicas, étnicas, de gênero e orientação sexual, 
de credo, ideologia, condição sócio-cultural, entre outras;
f) viabilizar a igualdade de condições para a permanência do aluno na escola, 
respeitando a diversidade, a pluralidade cultural e as peculiaridades de cada 
aluno, no processo de ensino e aprendizagem;
g) propiciar ao aluno a formação ética e o desenvolvimento da autonomia 
intelectual e do pensamento crítico, visando ao exercício consciente da
h) zelar pela frequência do aluno à escola, comunicando qualquer 
' regularidade à equipe pedagógica;
i) cumprir o calendário escolar, quanto aos dias letivos, horas-aula e horas- 
atividade estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos 
dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional;
j) comparecer ao estabelecimento de ensino nas horas de trabalho ordinárias 
que lhe forem atribuídas e nas extraordinárias, quando convocado;
k) zelar pelo sigilo de informações pessoais de alunos, professores, 
funcionários e famílias;
l) manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com seus 
colegas, com alunos, com pais e com os demais segmentos da comunidade
m) atender as crianças que lhes forem confiadas durante o expediente com 
carinho, dedicação e senso de responsabilidade; receber e entregar 
diariamente as crianças para pais ou responsáveis;
n) planejar e preparar materiais para atividades recreativas como; jogos, 
brincadeiras livres e em grupos orientando as crianças para o 
companheirismo, liderança e interação social;
o) cumprir e fazer cumprir o disposto no Regimento Escolar.
p) executar quando na Educação Infantil, todas as atividades de educar e 
cuidar das crianças, inclusive em relação à sua higiene pessoal;
q) desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis para atingir os fins 
educacionais da escola e do centro de educação infantil e ao processo de 
ensino-aprendizagem;
r) participar de atividades cívicas, sociais, culturais, recreativas e esportivas;
s) participar com o pessoal técnico-administrativo e demais profissionais de 
reuniões de conselho de classe, pedagógicas, administrativas, festivas e 
outras atividades da Unidade de Ensino que exijam decisões coletivas;
t) participar de palestras, seminários, congressos, encontros pedagógicos,

u) acompanhar, orientar e avaliar estagiários; e zelar pela integridade física, 
higiênica, mental e moral do aluno;
v) realizar atividades que envolvem o cuidar, o educar e o brincar em um 
processo de interação, considerando as especificidades de cada faixa etária;
w) executar outras atribuições afins.

Gabinete do Prefeito, 16 de janeiro de 2025.

EXTRATO DE CONTRATO 46*2C24 - CMSAC 
MODALIDADE: 27.2024 - InexjgibiMac* de licitação 
CONTRATANTE rCAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA 
CONTRATADA BETHA SISTEMAS ITDA
OBJETO CURSO ONLINE DE CAPACITAÇÃO PARA SERVIDOR COM O TEMA; -ENCERRAMENTO 
Ê NICiO DE EXERCÍCIO CONTÁBIL1, SOLICITADO PELO SETOR OE CONTABILIDADE, SERVIDOR 
ANTOIÍIIÓ HEBER COSTA
VALOR TOTAL : RS399.00 (Irezentos « nonenta e no* reais)
DATA OE ASSINATURA DO CONTRATO wgund».f»íra 
PRAZO DE VIGÊNCIA 12 Dezembro 2024

SaMo Antônio do Caiuà (PR), segunSa-feire, 9 de dezer

EXTRATO DO CONTRATO N° 01/2025 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 13/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 80/2024

CONTRATANTE: Município de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, com sede à
Praça Giacomo Madalozzo n° 234 Bairro Centro no Estado do Paraná, inscrito no CGC/MF 
n° 75.461.442/0001-34, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, Celso Maggioni, portador da Cédula de Identidade RG 
n° 34454248 SSP/PR e do CPF/MF n° 517.803.569-00, e

OBJETO: Implantação de equipamentos para parque infantil contendo: piso emborrachado, 
rampa de acesso e playground. Aquisição de equipamentos para parque infantil com 
implantação e paisagismo (CMEI Mariquinha). Aquisição de equipamentos para parque 
infantil com implantação e paisagismo (Praça Brasil), Área construída: 441,12 m2 
Colocação de placas e comunicação visual.

VALOR: R$ 304.900,00 (Trezentos e quatro mil e novecentos reais).

PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 dias 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 dias.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 16 de janeiro de 2025.

FORO: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná.

Planaltina do Paraná, 16 de janeiro de 2025.

PORTARIA N°. 042/2025

SÚMULA: “Nomear para o Cargo de Chefe de 
Seção de Coordenação Pedagógica de Educação 
Infantil em conformidade com a Lei Municipal n°. 
0692/2024, de 27 de dezembro de 2024 e a Lei 
Municipal n°. 0591/2022, de 18 de novembro de 
2022”.

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei 
Municipal n°. 0692/2024, de 27 de dezembro de 2024, que dispõe sobre a Restruturação 
da Estrutura Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura 
Orçamentária do Município de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências 
correlatas.

RESOLVE

Art. 1°. -  Nomear a partir do dia 01 de janeiro de 2025, para o cargo de CHEFE DA 
SEÇÃO DE COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, a servidora 
efetiva, Senhora VIVIANE CRISTINA MARQUES DA SILVA, ocupante do cargo de 
carreira de Auxiliar Administrativo, percebendo seus vencimentos básicos do cargo de 
carreira e a Função Gratificada, identificada pelo símbolo FG -  02.

Art. 2°. As atribuições de Chefe encontram-se disposta no Art. 18. E especificamente do 
Cargo de Chefe da SEÇÃO DE COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, encontram-se dispostas no Artigo 65 da Lei Municipal n°. 0692/2024, de 27 de
dezembro de 2024, que dispõe sobre a Restruturação da Estrutura Administrativa e 
Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do Município de Mirador, 
Estado do Paraná e dá outras providências correlatas

Art. 3°. -  Conceder Função Gratificada, identificada pelo símbolo FG -  02, vantagem 
acessória ao vencimento do servidor, e é atribuída pelo exercício de encargos de Chefia, 
em conformidade com os artigos 10, 11, 13 e 65 do Anexo VI -  Tabela de Valores de 
Funções Gratificadas da Lei Municipal N°. 0479/2019, de 27 de novembro de 2019, que 
Consolida as Legislações Municipais sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Salários, bem 
como, o Sistema de Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta 
do Município de Mirador e dá outras providências.

Art. 4°. -  Designar a servidora Senhora VIVIANE CRISTINA MARQUES DA SILVA, para 
responder pelas atribuições, responsabilidades e competências das atividades 
administrativas junto a Secretaria Escolar da Escola Municipal Carlos Chagas, Centro

Municipal de Educação Infantil Menino Jesus, Centro Municipal de Educação Infantil 
Professora Josefa Lopes da Silva e Escola Rural Municipal Eleodoro Ébano Pereira 
E.I.E.F.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE;

Gabinete do Prefeito, 16 de janeiro de 2025.

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04

LEI N°. 0693/2025, DE 16 DE JANEIRO DE 2025

SÚMULA: “Dispõe sobre Reposição Salarial aos Servidores 
Públicos Municipais do Poder Executivo, do Poder 
Legislativo e aos Ocupantes de Cargos em Comissão do 
Poder Executivo, do Poder Legislativo Municipal e 
Ocupantes do Emprego Público do Poder Executivo, e dá 
outras providências”.

A Câmara Municipal de Mirador, Estado do Paraná, aprovou 
e eu FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito Municipal sanciono a 
seguinte:

Art. 1°. - Ficam o Poder Executivo Municipal e Poder Legislativo Municipal autorizados a 
conceder reposição salarial aos Servidores Públicos Municipais do Poder Executivo, do 
Poder Legislativo, e aos ocupantes de Cargo em Comissão do Poder Executivo, do Poder 
Legislativo, ocupantes do Emprego Público do Poder Executivo.

Art. 2°. -  A Reposição salarial será de 4,77% (quatro virgula setenta e sete por cento)
para os Servidores Públicos Municipais do Poder Executivo e Poder Legislativo e aos 
ocupantes de Cargo em Comissão do Poder Executivo e Poder Legislativo e ocupantes do 
Emprego Público do Poder Executivo.

Parágrafo Único -  A Reposição salarial será de 4,77% (quatro virgula setenta e sete por 
cento) relativamente aos índices do INPC -  Índice Nacional de Preços ao Consumidor,
acumulado no período de janeiro de 2024 a dezembro de 2024.

Art. 3°. -  Os Vencimentos de Servidores Ativo e Proventos de Aposentadoria que em 
decorrência da reposição no percentual estabelecido no Artigo 2° desta Lei, não alcançar o 
valor do salário minimo vigente passarão a receber mensalmente a partir de 01 de janeiro 
de 2025, o salário mínimo fixado pelo Governo Federal.

Art. 4°. -  Aplicar a reposição salarial de 4,77% (quatro virgula setenta e sete por cento)
no Anexo VI -  Valores das Funções Gratificadas da Lei n°. 0591/2022, de 18 de novembro 
de 2022 (Poder Executivo), aplicar a reposição salarial de 4,77% (quatro virgula setenta 
e sete por cento) no Anexo I-A da Lei n°. 0418/2017, de 21 de dezembro de 2017 (Poder 
Legislativo).

Art. 5°. -  Aplicar a reposição salarial de 4,77% (quatro virgula setenta e sete por cento)
nos valores das “Gratificação de Direção Escolar”, “Gratificação de Coordenação 
Pedagógica”, “Gratificação de Docência de Educação Especial”, conforme artigo 70, § 4°. 
da Lei n° 0590/2022, de 18 de novembro de 2022 (Plano de Cargos, Carreira e 
Remuneração do Magistério).

Art. 6°. -  Aplicar a reposição salarial de 4,77% (quatro virgula setenta e sete por cento)
no valor base estabelecido no artigo 78, parágrafo único da Lei n° 0621/2023, de 17 de

Art. 7°. -  Aplicar o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), no período de 
janeiro de 2024 a dezembro de 2024 à base de 4,77% (quatro virgula setenta e sete por 
cento) no valor da Diária, estabelecido conforme artigo 1°, § 1° da Lei n°. 0514/2021, de 17 
de fevereiro de 2021, passando a vigorar os valores:

Distancia da Sede em KM
Acima de 200km...a...700km

Valor da Diária

A partir de 701km
Art. 8°. -  Aplicar a reposição salarial de 4,77% (quatro virgula setenta e sete por cento)
no valor do Vale Alimentação estabelecido no artigo 10 da Lei n°. 0549/2021, de 17 de 
dezembro de 2021, passando o valor para: R$ 314,31 (trezentos e quatorze reais e trinta 
e um centavos) do Poder Executivo.

Art. 9°. -  Aplicar a reposição salarial de 4,77% (quatro virgula setenta e sete por cento)
no valor do Vale Alimentação estabelecido no artigo 1°., § 3° da Lei n°. 0555/2022, de 21

Gabinete do Prefeito, 16 de janeiro de 2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 01/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 01/2025

ATO DE RATIFICAÇÃO

Eu, José Nilton Marques Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraná, no uso de 

minhas atribuições legais, decido e ratifico, nos termos do artigo 74, inciso III, alínea “f" da Lei 

n° 14.133/2021, e suas alterações posteriores, a Inexigibilidade de Licitação n° 01/2025, referente 

à contratação da empresa PROF. RODRIGO MORAES LTDA, CNPJ n° 39.583.744/0001-11, 

para as aquisições de inscrições no curso “DIRF 2025 para RH e dicas para a substituição da 

DIRF pelo eSocial", que será realizado de forma online e ao vivo, de 16 a 17 de janeiro de 2025, 

no valor de R$ 475,20 (quatrocentos e setenta e cinco reais e vinte centavos).

Poder Legislativo Municipal de Alto Paraná, 16 de janeiro de 2025.

Jose Nilton Marques Rodrigues

PROFESSOR

Art. 5°. -  Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a 01 de janeiro de 2025, e revogando as disposições em contrário.

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
PREFEITO MUNICIPAL

LEI

a)

Art. 10. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
retroativos a 1° (primeiro) de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário.

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
PREFEITO MUNICIPAL

CAMARA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ
Praça Rui Barbosa, 213 -  Fone (44) 3447-1298

CEP: 87.750-031 - ALTO PARANÁ - PARANÁ

CONTRATADA: DELLA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA CNPJ: 44.550.728/0001 
62.

Celso Maggioni 
Prefeito Municipal


